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de decidir, no uso da competência fixada no artigo 138, inciso 
II, da Lei Municipal nº 15.764/2013, determino o ARQUIVA-
MENTO da sindicância, com fundamento no artigo 205, da Lei 
Municipal nº 8.989/79 e no artigo 7º, inciso I, do Decreto nº 
54.838/14, com a ressalva da possibilidade de desarquivamento 
do procedimento e reabertura da instrução se surgirem novos 
elementos indicadores de irregularidades, nos termos do artigo 
75, §1º do Decreto nº 43.233/2003.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 DELIBERAÇÃO Nº 01/2022
PROCESSO 6021.2022/0030942-0
Decide sobre a obrigatoriedade de participação dos Resi-

dentes Jurídicos - Programa de Residência jurídica - Processo 
Seletivo 2022 em cursos e eventos, bem como sobre o cômputo 
da carga horária em sua jornada.

A Comissão Organizadora do Programa de Residência 
Jurídica, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
pela Portaria n.º 131/2021-PGM, DELIBERA:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de participação 
dos Residentes Jurídicos - Programa de Residência jurídica - 
Processo Seletivo 2022 nos cursos Teoria e Prática da Advocacia 
Pública Municipal, ministrado pelo CEJUR, e Integração de 
Ingressos no Serviço Público Municipal, ministrado pela EMASP, 
ambos no formato EAD e assíncrono.

Parágrafo único. Os cursos referidos no caput caracterizam-
-se como indispensáveis ao pleno cumprimento dos objetivos 
do programa de residência jurídica, devendo ser realizados 
durante o horário de expediente e computados na carga horária 
semanal de 30 (trinta) horas dos residentes, nos termos do art. 
13, § 4º da portaria nº 131/2021-PGM.

Art. 2º O curso Teoria e Prática da Advocacia Pública Mu-
nicipal, com abertura prevista para o dia 18/07/2022 e inscrição 
automática, será realizado em turma única, durante o período 
de vigência do Programa de Residência Jurídica - Processo 
Seletivo 2022 - sendo a não participação ou reprovação motivo 
de exclusão do programa, na forma de regulamento a ser opor-
tunamente divulgado.

Art. 3º O curso Integração de Ingressos no Serviço Público 
Municipal segue o calendário de inscrições divulgado pela 
EMASP.

Parágrafo Único Os Residentes Jurídicos - Programa de 
Residência jurídica - Processo Seletivo 2022 que, por razões 
excepcionais, não efetuaram a inscrição no curso Integração 
de Ingressos no Serviço Público Municipal - Turma 135/2022 
ou subsequente, deverão realizar sua inscrição na formação 
divulgada pela EMASP imediatamente após a publicação da 
presente deliberação.

Art. 4º É facultativa a participação dos Residentes Jurídi-
cos - Programa de Residência jurídica - Processo Seletivo 2022 
em todos os demais cursos e eventos ministrados pelo CEJUR, 
pela EMASP, bem como pelas demais Escolas de Governo do 
Município de São Paulo.

Art. 5º A distribuição da carga horária diária ou sema-
nal para participação nos cursos obrigatórios, bem como a 
autorização para participação nos demais cursos e eventos 
facultativos, deverá ser objeto de ajuste entre o Residente e o 
respectivo Supervisor.

Art. 6º Esta deliberação entra em vigor na data da sua 
publicação.

(a) Nathaly Campitelli Roque - Presidente
(a) Alexandre Levin
(a) Gilmar Pereira Miranda
(a) José Antônio Apparecido Júnior
(a) José Roberto Strang Xavier
(a) Tatiana Robles Seferjan

 DIVISÃO DE ORÇAMENTO E GESTÃO
 COORDENADORIA GERAL DE GESTÃO E 

MODERNIZAÇÃO

DESPACHOS EXARADOS PELO PROCURADOR 
COORDENADOR

6021.2018/0011691-9. Procuradoria Geral do Municí-
pio. Termo de Cooperação Técnica nº 087/2013. Integra-
ção dos sistemas eletrônicos de processamento digital de 
feitos do E. Tribunal de Justiça e da PGM. Reajuste defi-
nitivo de preço. I - Em face dos elementos que instruem 
o presente, em especial os docs. 065661318, 065661463, 
065661610 e 065661743, da manifestação e providências 
da SAF/DOG, no doc. 065902777, à luz do disposto no 
Decreto nº 61.004/2022, da competência estatuída pelo 
artigo 19, inciso V, do Decreto nº 57.263/2016, e pela 
Portaria PGM.G nº 24/2017, AUTORIZO o reajuste definitivo 
de 9,73% (nove inteiros e setenta e três centésimos por cento), 
do Termo de Cooperação Técnica nº 087/2013, firmado com o 
E. Tribunal de Justiça de São Paulo CNPJ 51.174.001/0001-93, 
cujo objeto é a integração dos sistemas eletrônicos de proces-
samento digital de feitos do E. Tribunal de Justiça e da PGM, 
para o presente exercício, e a emissão da Nota de Empenho e 
das Notas de Liquidação e Pagamento, onerando a operação 
especial 21.10.02.062.3024.4817.3.3.90.39.00.00 do orçamen-
to vigente, no valor de R$ 777,60 (Setecentos e setenta e sete 
reais e sessenta centavos).

II - AUTORIZO, em consequência, a emissão de Notas de 
Empenho em dotação apropriada, em observância ao princípio 
de anualidade orçamentária, para a cobertura dos reajustes 
definitivos para os próximos exercícios, durante o período da 
prorrogação autorizada do Termo de Cooperação Técnica nº 
087/2013.
 6021.2018/0025529-3. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, Prefeitura de São Paulo e Procura-
doria Geral do Município de São Paulo. Termo de Convê-
nio nº 000. 174/2020/CV. Manutenção do funcionamento 
do Posto “Prefeitura de São Paulo, vinculado ao Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) 
Central. Rede link Intragov instalado no CEJUSC. Rea-
juste definitivo de preço. I - Em face dos elementos que 
instruem o presente, em especial os docs. 065658475, 
065658645, 065658855 e 065659077, da manifestação 
e providências da SAF/DOG, no doc. 065899126, à luz 
do disposto no Decreto nº 61.004/2022, da competên-
cia estatuída pelo artigo 19, inciso V, do Decreto nº 
57.263/2016, e pela Portaria PGM.G nº 24/2017, AUTORI-
ZO o reajuste definitivo de 9,73% (nove inteiros e setenta e três 
centésimos por cento) do Termo de Convênio nº 000.174/2020/
CV, firmado com o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
CNPJ 51.174.001/0001-93, para o presente exercício, com a 
emissão da Nota de Empenho e das Notas de Liquidação e 
Pagamento, onerando a operação especial 21.10.02.062.302
4.4817.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, no valor de R$ 
466,56 (Quatrocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos).

II - AUTORIZO, em consequência, as mesmas providên-
cias para esse reajuste para os próximos exercícios, na dota-
ção apropriada, até 31/12/2025, em observância ao princípio 
de anualidade orçamentária, com a emissão de Notas de 
Empenho.

20, a penalidade de multa no montante de R$ 98,00 (noventa 
e oito reais), que corresponde a 20% sobre o valor da Nota 
Fiscal nº 13, em virtude do atraso na entrega do material, com 
fundamento nas penalidades previstas no Anexo da Nota de 
Empenho nº 1545/2022.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

PROCESSO Nº 6210.2022/0005167-6
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE I – A vista dos ele-

mentos constantes nestes autos e pela competência que me foi 
delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no 
D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa MAKLAB 
COMERCIAL LTDA., CNPJ nº 10.824.101/0001-30, a penalidade 
de multa no montante de R$ 596,12 (quinhentos e noventa e 
seis reais e doze centavos), que corresponde a 16% sobre o va-
lor da Nota Fiscal nº 2228, em virtude do atraso na entrega do 
material, com fundamento nas informações inseridas no Anexo 
da Nota de Empenho nº 1470/2022.

II – Prazo Recursal de 05 (cinco) dias úteis.
III – Publique-se.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1171

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
ENDERECO: AVENIDA ZAKI NARCHI, 536

 CONTROLADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 GABINETE DO CONTROLADOR GERAL

 DESPACHO DO CONTROLADOR GERAL DO MU-
NICÍPIO PROCESSO SEI Nº 6067.2019/0001798-0

PORTARIA nº 28/2022/CGM-G
DANIEL FALCÃO, Controlador Geral do Município, no uso 

de suas atribuições legais, EXPEDE a presente Portaria:
I - Cessando, a partir de 13/06/2022, os efeitos do ato 

que designou a servidora ANA CAROLINA WOLFF, R.F. nº 
836.001-4/1, Auditora Municipal de Controle Interno, para 
compor, como Comissária, a Comissão Processante constituída 
pela Portaria nº 67/2019/CGM-G (DOC.'s SEI's nºs 016749257 
e 017150420), alterada pela Portaria nº 132/2019/CGM-G 
(DOC.'s SEI's nºs 020969071 e 020997624) e pela Portaria nº 
167/2019/CGM-G (DOC.'s SEI's nºs 023109565 e 023144134), 
para o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSA-
BILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, instaurado pela prática de 
atos lesivos à Administração Pública Municipal, previstos na 
Lei Federal nº 12.846/2013, com supedâneo nos artigos 3º e se-
guintes do Decreto Municipal nº 55.107/2014, contra a pessoa 
jurídica INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO CULTURAL, CNPJ nº 
09.300.324/0001-10;

II - Designando, a partir de 13/06/2022, o servidor HENRI-
QUE SILVA PIRES, R.F. nº 831.650-3/2, Assistente Administra-
tivo de Gestão, para compor, como Comissário, a Comissão Pro-
cessante constituída pela Portaria nº 67/2019/CGM-G (DOC.'s 
SEI's nºs 016749257 e 017150420), alterada pela Portaria nº 
132/2019/CGM-G (DOC.'s SEI's nºs 020969071 e 020997624) e 
pela Portaria nº 167/2019/CGM-G (DOC.'s SEI's nºs 023109565 
e 023144134), para o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE RESPONSABILIZAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, instaurado 
pela prática de atos lesivos à Administração Pública Municipal, 
previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, com supedâneo nos 
artigos 3º e seguintes do Decreto Municipal nº 55.107/2014, 
contra a pessoa jurídica INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO 
CULTURAL, CNPJ nº 09.300.324/0001-10;

III - Publique-se.
São Paulo, 27 de junho de 2022.
DANIEL FALCÃO
CONTROLADOR GERAL
ADVOGADOS: DR.LEONARDO ALENCAR PANTOJA, 

OAB/RJ 145.824 e OAB/SP 415.779; DR.CARLOS ALBER-
TO POLONIO,OAB/SP 159.806; DRA. DANIELA ALVES DE 
SOUZA, OAB/SP 178.151; DR.CAIO CESAR ARANTES, OAB/
SP 182.128 e DRA. MARTA REGINA DE ALENCAR, OAB/
RJ 171.770.

 Processo: 6067.2020/0008492-2
Interessada: Controladoria Geral do Município
Assunto: Possíveis irregularidades na declaração eletrônica 

de bens. Dossiê integrado, e-Financeira e DIRPF. Fluxo de caixa 
elaborado por APRI. Ausência de indícios de enriquecimento 
ilícito e de omissão na declaração de bens. Proposta de arqui-
vamento.

DESPACHO
I. Diante dos elementos de convicção constantes do pre-

sente, em especial o relatório final da 2ª Comissão Processante 
Permanente (SEI 064137667), que acolho e adoto como razão 
de decidir, no uso da competência fixada no artigo 138, inciso 
II, da Lei Municipal nº 15.764/2013, determino o ARQUIVA-
MENTO da sindicância, com fundamento no artigo 205, da Lei 
Municipal nº 8.989/79 e no artigo 7º, inciso I, do Decreto nº 
54.838/14, com a ressalva da possibilidade de desarquivamento 
do procedimento e reabertura da instrução se surgirem novos 
elementos indicadores de irregularidades, nos termos do artigo 
75, §1º, do Decreto nº 43.233/2003.

Processo: 6067.2020/0008386-1
Interessada: Controladoria Geral do Município
Assunto: SINDICÂNCIA PATRIMONIAL. Análise da Declara-

ção de bens e do Fluxo de caixa elaborado por APRI. Servidor 
falecido no curso da instrução. Impossibilidade de eventual 
instauração de procedimento disciplinar punitivo. Improbidade 
administrativa. Servidor comissionado. Prescrição em relação 
aos anos de 2011 e 2015. Inexistência de indícios de enriqueci-
mento ilícito em 2017. Proposta de arquivamento.

DESPACHO
I . Diante dos elementos de convicção constantes do pre-

sente, em especial o Relatório Final da 5ª Comissão Proces-
sante Permanente da Corregedoria Geral do Município (SEI 
065272552), que acolho e adoto como razão de decidir, no uso 
da competência fixada no artigo 138, inciso II, Lei Municipal 
n° 15.764/2013, e artigo 27 da Lei Municipal n° 16.974/2018, 
determino o ARQUIVAMENTO da sindicância, com fundamento 
no artigo 205 da Lei Municipal nº 8.989/79 e no artigo 106 do 
Decreto Municipal nº 43.233/03, extinguindo-se o presente, 
com fulcro no artigo 75, I, do Decreto Municipal nº 43.233/03, 
ressalvada a possibilidade de desarquivamento no caso de sur-
gimento de novas provas.

Processo: 6067.2020/0009421-9
Interessada: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: Possíveis irregularidades na declaração eletrô-

nica de bens. Dossiê integrado, e-Financeira e DIRPF. Fluxo de 
caixa elaborado por APRI. Ausência de indícios de enriqueci-
mento ilícito e de omissão na declaração de bens. Proposta de 
arquivamento.

DESPACHO
I. Diante dos elementos de convicção constantes do pre-

sente, em especial o relatório final da 2ª Comissão Processante 
Permanente (SEI 064167931), que acolho e adoto como razão 

DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 
17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0011378-0
DEFERIDO automaticamente nos termos da Lei nº 

17.202/2019 e respectivo Decreto regulamentador. Expeça-se o 
Certificado de Regularização - Lei 17.202/2019.

 SECRETARIA-EXECUTIVA DOS ÓRGÃOS 
COLEGIADOS

 SMUL.ATECC.
1010.2022/0004499-7 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/177/ATECC/2022
Em face da documentação e das peças gráficas apresenta-

das, e da MANIFESTAÇÃO/177/ATECC/2022:
I. Considerada INADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto, com base nos 
seguintes motivos:

a. Inobservância ao disposto no item 4 do Art. 2º da Ins-
trução Normativa nº 006/SEL-G/2020 (não constam ´aceites´ de 
todos os envolvidos, notadamente dos proprietários constantes 
na matrícula do imóvel 90.053 e/ou seus representantes);

b. Inobservância ao disposto no inciso III do §2º do Art. 7º 
do Decreto nº 58.955/19 alterado pelo Decreto nº 59.455/20 
(ausência de documento emitido pelo COMAER quanto à even-
tual restrição de altura da edificação);

c. Inobservância ao disposto no Art. 22 da Instrução Nor-
mativa nº 006/SEL-G/2020 (ausência de parecer técnico fa-
vorável ao Plano de Intervenção para Reutilização para o 
uso pretendido, ou Termo de Reabilitação de Área para Uso 
Declarado, ou parecer técnico sobre Avaliação Preliminar, ou 
Investigação Confirmatória emitidos pela CETESB, ou documen-
to equivalente emitido pelo órgão competente de SVMA, em 
face da informação na ficha técnica de potencial contaminação 
para o lote 0020-4 e o uso pretérito constante nas matrículas 
do lote 0033-6).

 SMUL.ATECC.
6068.2020/0002463-1 
INTERESSADO: Eugênio de Medeiros Empreendimen-

tos e Participações SPE Ltda. 
APROVA RÁPIDO 
COMUNIQUE-SE ÚNICO - GRAPROEM 
ATENÇÃO 
• Eventuais esclarecimentos de Comunique-se deverão 

ser agendados pelos telefones específicos de cada Secretaria 
(SMUL: 3243-1008 / SVMA: 5187-0210 / SMT: 3059-7250 / 
SIURB: 3337-9743 ou 3397-9318 / SMC: 3397-0204).

• O prazo para atendimento é de 30 (trinta) dias corridos, a 
partir da data de publicação no D.O.C.

• Local para atendimento: Rua São Bento, 405/8º andar, 
sala 82.

SECRETARIA - SIURB: 
PROJ-004:
1. O INTERESSADO DEVERÁ DEMARCAR EM PLANTAS O 

ALINHAMENTO DA LEI Nº 12.047/96, CONFORME DOCS. SEI Nº 
035937676 E 035937780 DE SIURB, EMITIDOS NO PROCESSO 
SEI 6068.2020/0002800-9.

 SMUL.ATECC
6068.2022/0005542-5 
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA/180/ATECC/2022
Em face da documentação, das peças gráficas apresentadas 

e da MANIFESTAÇÃO nº 180/ATECC/2022:
I. Considerada ADMISSÍVEL a aplicação do procedimento 

‘Aprova Rápido’ ao empreendimento proposto.

 HABITAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI DESPACHOS: LISTA 1171

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
ENDERECO: RUA SÃO BENTO, 405
RESULTADO DE ELEIÇÃO
A Comissão Eleitoral instituída pela portaria nº 55/

Sehab/2022, torna público o resultado da Eleição do Conselho 
Gestor da Zeis 1 - Lidiane. Serão admitidos recursos fundamen-
tados dirigidos á Comissão Eleitoral no prazo de 02 (dois ) dias 
contados desta publicação.

O resultado da eleição ocorrida por assembléia do conselho 
gestor do Lidiane realizada no dia vinte e seis de abril de 2022 
às 19h foram eleitos:

Sociedade civil
Nome:
CPF
Ana Glaucea da Silva
***.***.**8-35
Ana Glaucia Duarte Ferreira
***.***.**3-20
Maria Edilene Zacarias da Silva
***.***.**8-35
Paulina Maria da Conceição da Silva
***.***.**4-15
Simone Nascimento dos Santos Lima
***.***.**8-23
Zoraide Lage Silva
***.***.**8-10
Nº SEI: 6014.2022/0001110-5
Interessada: Alzira Oliveira da Silva - CPF: 

311.***.***-**
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI 062331108, que 
acolho como razão de decidir e passa a integrar a presente 
decisão, DETERMINO: 1. A reativação de ciclo do benefício 
do Auxílio Aluguel da munícipe Alzira Oliveira da Silva, CPF: 
311.***.***-**, com fundamento no art. 2º, inciso I, da Porta-
ria SEHAB nº 131/2015;

2. Publique-se.
Denise Vitória Brito Mesquita Santos
Coordenadora
Nº SEI: 6014.2022/0000485-0
Interessada: Marcela Corrêa Fagundes - CPF: 

391.***.***-**
Considerando as informações constantes nos autos, em 

especial, a manifestação juntada em doc. SEI 060604206 e 
063817065, que acolho como razão de decidir e passa a inte-
grar a presente decisão, DETERMINO: 1. A reativação de ciclo do 
benefício do Auxílio Aluguel da munícipe Marcela Corrêa Fagun-
des, CPF: 391.***.***-**, com fundamento no art. 2º, inciso I, 
da Portaria SEHAB nº 131/2015; 2. Publique-se.

Denise Vitória Brito Mesquita Santos
Coordenadora

 HOSPITAL DO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PROCESSO Nº 6210.2022/0005237-0
DESPACHO DA CHEFIA DE GABINETE I – A vista dos ele-

mentos constantes nestes autos e pela competência que me foi 
delegada através da Portaria nº 21/2017 – HSPM, publicada no 
D.O.C. de 07 de fevereiro de 2017, APLICO à empresa LARISSA 
ROMAO QUARTEZANI 13939924636, CNPJ nº 38.755.867/0001-

Indefiro o presente pedido de Alvará de Instalação de 
Heliponto, nos termos do Artigo 14º do Decreto 58.094/18 que 
regulamenta a Lei 15.723/13, tendo em vista o atendimento 
insatisfatório do ?comunique-se? publicado em 19/02/2022.

Processo SEI: 1020.2021/0017951-8
Interessado: Edison Delgado.
O processo de número 8150-21-SP-ALV e assunto Alvará 

para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamen-
to foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARÁ DE DESMEMBRAMENTO, 
nos termos da Lei Municipal nº 16.402/16 e Decreto Municipal 
nº 57.558/16.

Processo nº 1020.2020/0011951-3
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2020/0006132-9
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo SEI: 1020.2022/0003796-0
Interessado: Rodrigo Galluzzo.
O processo de número 11684-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto 
HIS/ HMP) foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
12650-22 vinculado.

Processo SEI: 1020.2022/0006944-7
Interessado: Rodrigo Galluzzo.
O processo de número 12650-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcela-
mento foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
11684-22 vinculado.

Processo SEI: 1020.2020/0015988-4
Interessado: CARLOS EDUARDO BITTENCOURT RIBEI-

RO EPP CARLOS EDUARDO BITTENCOURT RIBEIRO EPP.
O processo de número 860-20-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE APROVACAO E EXECU-
CAO DE EDIFICACAO NOVA, nos termos da(s) Lei 16.402/16 e 
16.642/17, expeça-se o ALVARA DE APROVACAO E EXECUCAO 
DE EDIFICACAO NOVA, paga as taxas devidas.\br/\>

Processo SEI: 1020.2021/0008563-7
Interessado: Magno Emilio Moreira Leite.
O processo de número 3879-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
8645-21 vinculado.

Processo SEI: 1020.2021/0018321-3
Interessado: Magno Emilio Moreira Leite.
O processo de número 8645-21-SP-ALV e assunto Alvará 

para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamen-
to foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
3879-21 vinculado.

Processo SEI: 1020.2022/0000263-6
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 9591-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (Exceto HIS/ 
HMP) foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
13386-22 vinculado.

Processo SEI: 1020.2022/0008745-3
Interessado: EVANDRO PACHECO.
O processo de número 13386-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcela-
mento foi deferido.

Deferido nos termos das Leis 16.050/14, 16.402/16, 
16.642/17 e Decretos 57.521/16, 57.776/17 com processo AD 
9591-21 vinculado.

Processo SEI: 1020.2021/0007742-1
Interessado: FABIANA MARQUES ALOIA.
O processo de número 3413-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi indeferido.

INDEFIRO o pedido de ALVARÁ DE APROVAÇÃO E EXECU-
ÇÃO DE EDIFICAÇÃO NOVA, nos termos do item III do art. 59 
da Lei 16.642/17.

Processo SEI: 1020.2021/0017582-2
Interessado: Ana Maria Nogueira Nogueira.
O processo de número 8117-21-SP-ALV e assunto Alvará 

para Desmembramento/ Remembramento/ Reparcelamen-
to foi indeferido.

INDEFERIDO o pedido de Alvará de Desmembramento, nos 
termos do inciso II do artigo 15 do Decreto nº 52.114/2011, 
face não atendimento dos parâmetros urbanísticos conforme 
o disposto no parágrafo único do artigo 43 do Decreto nº 
57.558/16.

Processo SEI: 1020.2022/0011340-3
Interessado: Fabio Soares de Souza Russo .
O processo de número 15498-22-SP-ALV e assunto Alva-

rá de Aprovação e Execução de Edificação Nova - Proces-
so Declaratório foi indeferido.

Ação originária do autodeclaratório.
Processo SEI: 1020.2020/0015160-3
Interessado: SERGIO LUIZ FERNANDES FILHO.
O processo de número 546-20-SP-SAO e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE APROVACAO E EXE-
CUÇÃO DE EDIFICACAO NOVA, nos termos Leis 16.050/14, 
16.402/16, 16.642/17 e Decretos 56.089/15, 59.885/20, 
57.521/16 e Decreto 57.776/17;

Processo SEI: 1020.2021/0007115-6
Interessado: ALEF COPOLA.
O processo de número 2911-21-SP-ALV e assunto Alvará 

de Aprovação e Execução de Edificação Nova (HIS/ HMP) 
foi deferido.

DEFERIDO o pedido de ALVARA DE APROVACAO E EXE-
CUÇÃO DE EDIFICACAO NOVA, nos termos Leis 16.050/14, 
16.402/16, 16.642/17 e Decretos 56.089/15, 59.885/20, 
57.521/16 e Decreto 57.776/17;

Processo nº 1020.2020/0002153-0
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-seo CERTIFICADO DE REGULA-
RIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0016099-8
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2020/0003718-5
INDEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respecti-

vo Decreto regulamentador. O prazo recursal é de 60 (sessenta) 
dias.

Processo nº 1020.2022/0001056-6
DEFERIDO nos termos da Lei nº 17.202/2019 e respectivo 

Decreto regulamentador. Expeça-se o CERTIFICADO DE REGU-
LARIZAÇÃO - LEI 17.202/2019.

Processo nº 1020.2022/0011374-8


